
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA AgliL 
ESTADO DO PARANÁ 9",~A. 

DECRETO N°287/2010 

, Reverte ao Município de Umuarama os imóveis que especifica 
e dá outras providências. 

PREFEIT(,) MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
;uas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais n°s. 779 de 29 de maio de 
2 e 1.043 de 13 de dezembro de 1985, que autorizou a doação de imóvel ao Sindicato 
Empregados no Comercio de Umuarama. 

CONSIDERANDO que o Sindicato protocolizou, sob n° 10.558, em 
1/2010, ofício desistindo da doação. 
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DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama o imóvel constituído pelo 
de terras n°s 23, localizado no Parque Lago Azul, Sítio de Recreio, desmembrado 

Lotes n°s 6-P e 9-1, da subdivisão dos Lotes 6 e 9, Gleba Figueira, Núcleo Cruzeiro, 
e Município e Comarca de Umuarama, pom área de 5.900m2  (cinco mil metros 
irados), ficando os mesmos reiricoi:porádos-áo Mrimônio'públido Municipal. - , 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigozir'riá' 

- 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de'dez 	de 2010: 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

.v"; -Áf de stiatpublicação. 
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